
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-901

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 1500.01.0396966/2024-67

  
 

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CORPORATIVO Nº 9443594/2024

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS,  por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG, ÓRGÃO
CONTRATANTE PRINCIPAL, e a CONTRATADA abaixo indicada, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei
Estadual nº 24.652, de 08 de janeiro de 2024, Decreto Estadual nº 46.944, de 29 de janeiro de 2016, Decreto Estadual nº 47.539, de 23 de novembro de 2018,
Resolução Conjunta CGE/SEPLAG nº 1, de 08 de abril de 2024, Resolução Conjunta SEPLAG/PMMG/CBMMG/PCMG nº 10.428, de 31 de agosto de 2021,
Resolução Conjunta SEPLAG/PMMG/CBMMG/PCMG nº 10.936, de 27 de maio de 2024, Resolução ANP 808/2020, 907/2022 e 968/2024, e suas
alterações, e as demais normas legais correlatas, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato Corporativo de fornecimento de combustível, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO CONTRATANTE PRINCIPAL: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES – RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, 4001 - EDIFÍCIO GERAIS - 3º
ANDAR, BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG – CEP: 31.630.901

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: ANA LUIZA CAMARGO HIRLE - MASP nº 1128367-8 - Resolução de Competência nº 30/2025

 

CONTRATADA:  VIBRA ENERGIA S/A.

ENDEREÇO: ESTRADA CONTORNO DA PETROBRAS, 50, DISTRITO INDUSTRIAL PAULO CAMILO SUL, BETIM, MG, CEP: 32.669-500

CNPJ/MF: 34.274.233/0025-71

REPRESENTANTE LEGAL: MAITÊ CAROLINE BALTAR 

REPRESENTANTE LEGAL: RENATO SIMONETTI BULLIO

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.1.1. Prorrogação do prazo de vigência por mais 1 (um) ano;

1.1.2. Redução do preço do item 03 - ÁLCOOL COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO - TIPO: HIDRATADO;

1.1.3. Inclusão de órgão anuente;

1.1.4. Alteração do Anexo B - Órgão e Entidade Anuente.

1.1.5. Supressão de quantitativo dos itens 01 - GASOLINA AUTOMOTIVA - TIPO COMUM , 0 2 - ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO TIO S10 (MENOS ENXOFRE) e 03 - ÁLCOOL COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO - TIPO: HIDRATADO.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 1 (um) ano a contar de 02/12/2025 até 02/12/2026.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA NEGOCIAÇÃO DE VALOR
3.1. Fica reduzido o valor unitário  do item 03 - ÁLCOOL COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO - TIPO: HIDRATADO, que corresponde à redução
de R$ 584.847,79 (menos quinhentos e oitenta e quatro mil oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos)  correspondente ao percentual de -
4,13% (menos quatro inteiros e treze centésimos por cento), referente à negociação entre as partes nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, conforme
demonstrado abaixo:

 

ITEM CATMAS DESCRIÇÃO COMPLEMENTAÇÃO UNIDADE
VALOR

UNTÁRIO
7º TA E 8º TA

VALOR UNITÁRIO
REEQUILIBRADO

DIFERENÇA
QUANT.

RESIDUAL
VALOR TOTAL
REEQUILÍBRIO

% DE
REEQUILÍBRIO

3 14516

ÁLCOOL

COMBUSTÍVEL

AUTOMOTIVO -

TIPO:

HIDRATADO

- LITRO 3,5221 R$ 3,3768 -R$ 0,1453 4.025.105,6385 -R$ 584.847,79 -4,13%

TOTAL DO REEQUILÍBRIO -R$ 584.847,79  
* o valor total do reequilíbrio teve os centavos ajustados, conforme o lançamento no sistema Portal de Compras que ignora os valores após a terceira casa decimal

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA INCLUSÃO DE ÓRGÃO/ENTIDADE ANUENTE
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4.1. Fica incluída como entidade anuente ao "Contrato Corporativo de Combustível" a Agência Reguladora de Transportes do Estado de Minas
Gerais - ARTEMIG, conforme Termo de Anuência (SEI nº 125856018), Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira (SEI nº 125862330) e
Termo de Designação de Gestor/Fiscal (SEI nº 125862682), anexos ao Processo SEI nº 2471.01.0001351/2025-81, a partir da publicação deste Termo
Aditivo com a inclusão do quantitativo indicado abaixo:

 

ITEM ITEM QUANTIDADE EM LITROS VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

3
 
ÁLCOOL COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO - TIPO: HIDRATADO
 

3.000 R$ 3,3768 R$ 10.130,40

                                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 10.130,40

 

4.2. O quantitativo será remanejado do saldo do órgão gestor, não sendo classificado como acréscimo ao contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DE ANEXO
5.1. Fica alterado o Anexo B - Órgão e Entidade Anuente (SEI nº 102429779) do contrato para o Anexo B (SEI nº 126784288) deste Termo
Aditivo, em decorrência da inclusão da Agência Reguladora de Transportes do Estado de Minas Gerais - ARTEMIG como anuente deste contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUPRESSÃO
6.1. Fica suprimido o valor atualizado do contrato em 18,62% (dezoito inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), correspondente à R$
18.105.931,00 (dezoito milhões, cento e cinco mil novecentos e trinta e um reais), em decorrência da supressão dos quantitativos dos itens 01 - GASOLINA
AUTOMOTIVA - TIPO COMUM , 0 2 - ÓLEO DIESEL COMbUSTÍVEL AUTOMOTIVO TIO S10 (MENOS ENXOFRE) e 0 3 - ÁLCOOL
COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO - TIPO: HIDRATADO, conforme demonstrado abaixo:

 

ITEM QUANTITATIVO
INICIAL

QUANTITATIVO
SUPRIMIDO

VALOR UNITÁRIO
ATUALIZADO

VALOR TOTAL
ATUALIZADO

VALOR TOTAL
SUPRIMIDO

% DE REDUÇÃO
QUANTITATIVA

Gasolina 2.931.000 2.815.000 R$ 4,2281 R$ 12.392.561,10 R$ 11.902.101,50 96,04%
Álcool 14.355.000 1.088.000 R$ 3,3768 R$ 48.473.964,00 R$ 3.673.958,40 7,58%
Diesel 8.170.000 568.000 R$ 4,4540 R$ 36.389.180,00 R$ 2.529.872,00 6,95%

TOTAL 25.456.000 4.471.000  R$ 97.255.705,10 R$ 18.105.931,90 18,62%

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO
7.1. O valor deste Termo Aditivo para o novo período de vigência é de R$ 79.149.773,20 (setenta e nove milhões, cento e quarenta e nove mil
setecentos e setenta e três reais e vinte centavos), conforme demonstrado abaixo:

 

ITEM CATMAS DESCRIÇÃO COMPLEMENTAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO
PRORROGADO

VALOR
UNITÁRIO

ATUALIZADO

VALOR TOTAL
PARA

PRORROGAÇÃO

1 14486
GASOLINA
AUTOMOTIVA - TIPO:
COMUM

- LITRO 116.000 R$ 4,2281 R$ 490.459,60

2 1325876

ÓLEO DIESEL
COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO - TIPO:
S10 (MENOS
ENXOFRE);

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO C/ TEOR
MÁXIMO DE ENXOFRE DE
10MG/KG (PPM= PARTES POR
MILHÃO); ASPECTO LÍMPIDO
E ISENTO DE IMPUREZAS

LITRO 7.602.000 R$ 4,4540 R$ 33.859.308,00

3 14516

ÁLCOOL
COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO - TIPO:
HIDRATADO;

- LITRO 13.267.000 R$ 3,3768 R$ 44.800.005,60

                                                                                                                                                                                                                    TOTAL R$ 79.149.773,20

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
8.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

 

 
ÓRGÃO DOTAÇÃO

AGE 1081 03 092 044 1013 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
ALMG 1011 01 031 729 4239 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

ARMBH
2431 15 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2431 15 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26.0 60 1
2431 15 127 077 4447 0001 3 3 90 30 26.0 10 1

ARMVA 2461 15 127 125 4528 0001 3 3 90 30 26 1 32 1
ARSAE 2441 17 125 010 4014 0001 3 3 90 30 26 59 1 0

ARTEMIG 2471 04 130 085 4208 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
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CBMMG

1401 06 182 047 4142 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1401 06 182 052 4114 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1401 06 182 052 4115 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1401 10 302 053 4094 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1401 18 182 052 4138 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1401 06 182 047 4142 0001 3 3 90 30 26 0 27 1
1401 06 182 052 4114 0001 3 3 90 30 26 0 27 1
1401 06 182 052 4115 0001 3 3 90 30 26 0 27 1
1401 18 182 052 4138 0001 3 3 90 30 26 0 27 1
1401 06 182 052 4114 0001 3 3 90 30 26 0 60 1

CGE 1521 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

DER 2301 26 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2301 26 782 081 4293 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

DPMG 1441 03 092 726 4150 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
ESP 1541 10 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

FAOP 2171 13 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2171 13 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 60 1

FAPEMIG 2071 19 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

FCS 2181 13 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2181 13 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 60 1

FEAM

2091 18 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2091 18 541 040 4069 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2091 18 542 041 4071 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2091 18 543 040 4070 0001 3 3 90 30 26 0 72 1

FHA 2151 12 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
FHEMIG 2271 10 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

FJP

2061 04 121 095 4249 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 04 121 095 4249 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 04 121 095 4250 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 04 121 095 4250 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 04 121 095 4251 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 04 121 095 4251 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 04 121 096 4254 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 04 121 096 4254 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 04 121 096 4255 0001 3 3 9030 26 0 10 1
2061 04 121 096 4255 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 04 121 096 4257 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 04 121 096 4257 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 12 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 12 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 12 364 091 4240 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 12 364 091 4240 0001 3 3 9030 26 0 60 1
2061 12 364 091 4242 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 12 364 091 4242 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 12 364 091 4243 0001 3 3 9030 26 0 10 1
2061 12 364 091 4244 0001 3 3 9030 26 0 10 1
2061 12 364 091 4244 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 12 364 091 4245 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 12 364 091 4246 0001 3 3 9030 26 0 10 1
2061 12 364 091 4247 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 12 364 091 4247 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2061 13 573 093 4248 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2061 13 573 093 4248 0001 3 3 90 30 26 0 60 1

FUCAM 2161 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

FUNED

2261 10 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2261 10 303 153 4457 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2261 10 303 154 4459 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2261 10 303 154 4460 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2261 10 571 150 4455 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2261 10 571 152 4456 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

GMG 1071 06 782 034 4341 0001 3 3 90 30 26 0.10.1
HEMOMINAS 2321 10 302 087 4 212 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

IDENE 2421 20 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 71 1

IEF

2101 18 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2101 18 541 031 4054 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2101 18 541 031 4058 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2101 18 541 031 4059 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2101 18 542 031 4055 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2101 18 543 031 4056 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
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IEPHA

2201 13 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2201 13 391 105 4271 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2201 13 391 106 4281 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2201 13 391 106 4279 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2201 13 391 106 4278 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

IGAM

2241 18 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2241 18 544 065 4187 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2241 18 544 065 4188 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2241 18 544 065 4189 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2241 18 544 065 4190 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2241 18 544 065 4191 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2241 18 544 065 4192 0001 3 3 90 30 26 0 72 1
2241 18 544 065 4194 0001 3 3 90 30 26 0 72 1

IMA

2371 20 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 91 1
2371 20 304 080 4319 0001 3 3 90 30 26 0 91 1
2371 20 304 118 4439 0001 3 3 90 30 26 0 91 1
2371 20 609 078 4202 0001 3 3 90 30 26 0 91 1
2371 20 609 078 4203 0001 3 3 90 30 26 0 91 1
2371 20 609 078 4206 0001 3 3 90 30 26 0 91 1
2371 20 304 080 4317 0001 3 3 90 30 26 0 91 1
2371 20 304 112 4440 0001 3 3 90 30 26 0 91 1
2371 20 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2371 20 304 080 4319 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2371 20 304 080 4318 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2371 20 304 118 4439 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2371 20 609 078 4202 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2371 20 609 078 4203 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2371 20 609 078 4206 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2371 20 304 080 4317 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2371 20 609 078 4228 0001 3 3 90 30 26 1 95 1

IPEM
2331 23 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 73 1
2331 23 665 012 4026 0001 3 3 90 30 26 0 73 1
2331 23 125 012 4024 0001 3 3 90 30 26 0 73 1

IPSEMG 2011 10 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 50 1

IPSM 2121 10 122 705 2017 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
2121 09 122 705 2018 0001 3 3 90 30 26 0 60 1

LEMG 2041 23 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 60 1
MPMG 1091 03 122 703 2009 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

OGE 1101 14 422 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1101 14 422 055 4101 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

PCMG

1511 06 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1511 10 302 037 2008 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1511 12 368 037 2011 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1511 06 181 032 4060 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1511 06 181 032 4061 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1511 06 422 036 4065 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1511 06 128 037 4066 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

PMMG

1251 06 181 046 4372 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1251 06 181 137 4365 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1251 06 181 137 4365 0001 3 3 90 30 26 0 82 1
1251 06 181 137 4374 0001 3 3 90 30 26 0 52 2
1251 06 181 137 4374 0001 3 3 90 30 26 0 73 1
1251 06 181 137 4374 0001 3 3 90 30 26 0 83 2

TV MINAS 2211 13 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
SCC 1721 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

SEAPA 1231 20 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

SECOM 1711 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1711 04 131 018 2002 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

SECULT 1271 13 392 103 4322 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
SEDE 1221 23 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

SEDESE 1481 14 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 71 1
SEE 1261 12 368 169 2128 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

SEF 1191 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1191 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 29 1

SEGOV
1491 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1491 04 122 119 2043 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1491 04 131 109 2041 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

SEINFRA 1301 15 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
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SEJUSP

1451 06 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1451 06 421 130 4348 0001 3 3 90 30 26 0 60 2
1451 10 421 130 4353 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1451 06 181 134 4378 0001 3 3 90 30 26 1 10 1
1451 06 243 146 4441 0001 3 3 90 30 26 1 10 1
1451 06 421 129 4344 0001 3 3 90 30 26 0 60 2

SEMAD

1371 18 542 025 4038 0001 3 3 90 30 26 0 94 1
1371 17 512 021 4028 0001 3 3 90 30 26 0 94 1
1371 18 541 027 4045 0001 3 3 90 30 26 0 94 1
1371 18 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 94 1

SEPLAG
1501 04 122 160 4485 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
1501 04 122 161 4496 0001 3 3 90 30 26 0 15 1
1501 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

SEPLAG GESTOR 1501 04 122 160 4485 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

SES 4291 10 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
4291 10 122 059 2024 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

TCE 1021 01 032 746 4445 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
TJMG 4031 02 061 706 4395 0001 3 3 90 30 26 0 77 1

TJMMG 1051 02 061 734 4355 0001 3 3 90 30 26 0 10 1 
UEMG 2351 12 364 026 4086 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

UNIMONTES 2311 12 122 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2311 12 364 007 4001 0001 3 3 90 30 26 0 10 1

UTRAMIG
2281 12 363 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2281 12 363 067 4300 0001 3 3 90 30 26 0 10 1
2281 12 363 705 2500 0001 3 3 90 30 26 0 36 1

 

9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9.1. Este Termo Aditivo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

9.2. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art. 94 da Lei 14.133, de 2021 .

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RATIFICAÇÃO
10.1. Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original, termos aditivos e de
Apostilamento, não alteradas pelo presente instrumento. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
 

ANA LUIZA CAMARGO HIRLE
Subsecretária de Compras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG
 
 

MAITÊ CAROLINE BALTAR
Executivo de Vendas

VIBRA ENERGIA S.A
 
 

RENATO SIMONETTI BULLIO
Gerente Regional de Vendas

VIBRA ENERGIA S.A
 

Documento assinado eletronicamente por RENATO SIMONETTI BULLIO, Usuário Externo, em 28/11/2025, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Maitê Caroline Baltar, Usuário Externo, em 28/11/2025, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Luiza Camargo Hirle , Subsecretário (a), em 02/12/2025, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 127746055 e o código CRC F3E35675.

Referência: Processo nº 1500.01.0396966/2024-67 SEI nº 127746055
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